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LEI MUNICIPAL Nº 726/83, de 10 de outubro de 1983. 

 

 

“Dispõe sobre isenção de taxas de 

água e esgoto para as caixas escolares 

existentes do Município”. 

 

 O Povo de Manhumirim, por sua Câmara Municipal decreta e o prefeito municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º. Ficam isentas do pagamento das taxas de água e esgoto, por tempo 

indeterminado, as Caixas Escolares existentes no Município, bem como as que vierem a ser 

construídas. 

 Art. 2º. A concessão a que se refere o artigo 1º desta lei, não se aplica a taxas lançadas 

e cobradas em exercícios anteriores.   

 Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de 

sua aprovação. 

 Prefeitura Municipal de Manhumirim, em 10 de outubro de 1983. 

 


